
 
 

 
 
 

 
INDICAÇÃO Nº135, DE 21 DE MAIO DE 2016 

 

Que seja implantado o programa 

de reforço escolar na Escola 

Nossa Senhora Medianeira para 

os alunos que apresentam 

dificuldades no processo de 

aprendizagem. 

  

 

Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Miguel Carvalho 

 
 
Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, vimos a presentar a seguinte: 

 

 
INDICAÇÃO 

 

Indico que através da Secretaria competente seja desenvolvido um programa de reforço 

escolar na Escola Nossa Senhora Medianeira . 

 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Esta indicação é necessária conforme a preocupação dos pais em relação a formação 

escolar de seus filhos, que apresentam defasagem quanto à assimilação dos conteúdos 

desenvolvidos nas salas de aulas. Por isso, solicito a implantação de um programa de 

reforço escolar para o aluno ampliar seu aprendizado. Sendo que isso faz parte de 

propostas do sistema educacional nacional, como versa a lei 9.394/96, lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, no art. 3º, I, art.12, V, art.24,V,e da lei 9.394/96 e também 

no Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), no art. 53, I,II e III. 

 

Eldorado do Sul, 21 de junho de 2016 
  
 

   Miguel Carvalho 

                   Vereador 


